
PORTARIA N.º 3174/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Decreto Presidencial de 16/06/2017, publicado no D.O.U. de 19/06/2017, seção

2, página 1,

 

 

R E S O L V E

 

 

                    Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

INSALUBRIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial câmpus Sapiranga, de 13/02/2015 e seu Anexo I, de março de

2018.

 

Servidor LEANDRO MARCHIONNI

Cargo Professor EBTT

Lotação SG – DEPEX

Adicional INSALUBRIDADE

Grau 10%

Início da concessão 08/05/2018

Pelotas, 27 de novembro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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